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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO


 Senhora Presidente:
 Senhores Vereadores:


A presente preposição tem intuito definido pela nomenclatura de rua para localidade da Serra Grande.
Diante do acima explanado passa-se a discorrer justificativa sobre este local.
Em função de ter sido protocolado nesta Casa Legislativa, um Abaixo Assinado por 103 (cento e três) assinaturas de moradores da localidade citada, solicitando nomenclatura de rua, proponho a análise dos nobres vereadores para instituição desta demanda daquela comunidade.
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_____________________________
Everton Michaelsen
Vereador MDB.











PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO


                	                                           		Institui nomenclatura de rua.


Art 1º. A Rua que tem início na ERS 373, no Bairro Serra Grande, neste município, em sentido a Três Coroas, RS, por toda sua extensão até a divisa dos municípios citados, passa a denominar-se ESTRADA SERRA GRANDE.

Art 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
.




Câmara Municipal de Gramado 30 de julho de 2018.






_______________________
Everton Michaelsen
Vereador MDB
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